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DISPENSA EMERGEhICIAL NO OOl/2024

PRocESSo LlctrATÓRlo N" 033/2024

Lêi n'í4.133, de'1" dê abril de 202í

AourstÇÔES - LlclrAÇÃo

coNTRATo No 305t2024, QUE FAZEM ElrrRE s, o MUNlciPto
DE cHA GRANDHPE, POR INTERMÉD,O DÁS SECREIARIÁS
MUNICIPAIS DE AGRICULTURA E INFRAESTRUTURA E A

EMPRESA M, L. DE QUEIROZ FILHO LTDA

O MUNtCiplO DE CHÃ GRANDE, pessoa juridica de direito público interno com sede e Foro em

PeÍnambuco, localizado à Avenida sâo José, n" 101, Centro, Chã Grande-PE rnscÍitâ no CNPJ scb o n0

t 1.049.806/0001-90, nestê ato representada pela suâ Gestora e Secrêtária de EducaÇáo Esportes Cultura'

Turismo ê Juventude Sra. AlziÍa de Lucena Corrêiâ Leite Neta, brasileira, divorciada, proíessora nomeada por

meio da portaria No 1461'2024 datada em 31rc5n0,24. portadora da Carteira de ldentidade n" 7 748 604 SDS/PE

CpF no O72.OOO.1&-1 t. EiIt CONJUNTO com o Secretário de Governo, Sr. Sérgio Fernandês de Carvalho,

brasileira, divorciado, comêrciante, nomeâdo poÍ meio do DecÍêto N" 036 de 01 de setembro de 2018, poítador da

Carteira de ldentidade no 3.581.163 SSP/PE, CPF no &9.468.864'00. no uso de suas atribuiÇóes legâis, neste ato

denominados simplêsmênte CONTRATANTE, e a en]presa M. L. de Queiroz Filho Ltda, inscrila no CNPJ sob o

n" 23.693.8601000.1€3. sediada na Rodovia Joáo Gouveia da silva, s/N" - Boa vista - chã Grande/PE'CEP
55.636-000, dorâvanle dêsignada CoNTRATADA, neste ato representada por José Leonardo de Lire,
empresário, portâdoÍ da Carteira l'Jâcional dê Hâbilitação n' 02969278516, expedida pelo Departamento Estadual

de Trânsito de Pernambuco, CPF n' 866.862.324-91, conforme procuração apresentada nos autos, tendo em vista

o que consta no PÍocesso no 033/2024 e em observância às disposições da Lei n" 14.133, de '10 de abril de 202'1,

e demais legislâÉo aplicável, resolvem celebrar o presente TeÍmo de Contrato, decorrente do Dtspensa
Emergcnciol no 001n024, medianÍe as cláusulas e condiçóes a seguir enunciadas.

'1. CLAUSULA PRIMEIRA - OBJEÍO (art. 92, I e ll)

1.1. O obieto do presente instrumento é e AquisiÉo de Combustíveis destinâdos ao abastecimento da Frola de
Veiculos e Equipamentos próprios dâs Secretarias Municipais de Agricultura e lnfraestrulura, nas condiÇôes
estabelecidas no Termo de ReíeÍência

1 .2. Objeto da conkataÉo
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1.3. Vinculam esta conlrataÉo, independêntemenlê de transcrição

O TêÍmo de Reíerência;
O Edital da LicitaÉo;
A Propostâ do conHâdo;
Eventuais anexos dos documêntos supracitados

2. cLÁusuLA SEGUNDA - vtGÊNctA E pRoRRoGAçÃo

2.1 . O prazo de vigência da contrataqão ê de até 3í de dezembro de 2024 contados da assinalura nâ forma do
aÍtigo 105 da Lei n" 1a.133, de 2021.

2.'l.1. O pÍazo de vigência será automaticamente prorrogado, indepêndentemente de termo aditivo, quando
o objêto náo íor concluido no periodo firnlado acima, ressalvadas as providências cabiveis no caso de culpa
do contratâdo, previstas neste instrumento.
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S. CúUSULA TeRCE|RA - MODELOS DE EXECUçÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, lV, vll e )(vlll)

3.1. O regime de êxecuÉo contralual, os modelos de gestâo e de execuçáo. assim como os prazos e condiçõês

de conclu'sáo, entrega, ôbservação e Íecêbimento do obieto constam nc Termo de ReÍerência, anexo a este

Contrato.

4.

4.1

5.

cúUSULA QUARÍA - SUBCONTRATAÇÃO

Não será admitida a subcontrataçâo do obieto contratLal

cúusuLA QUINTA - PREÇO (art. 92, V)

5.1. O CONTRATANTE pagará à CONTRATAOA o valoÍ do litro por item, multiplicado pelâ quantidade solicitadâ

e deduzido o percontual de desconto: pêÍfazendo o total Ce R$ 62.987,11 (Sessênta e dois mil, novecentos e

oitenta e sêtê rsals a onzêcgntavos).

S.2. Durantê o periodo dê vigência da ata seÍão praticados os desconlos sobre o pÍeÇo médio ao consumrdor

divulgado pelo Sistêma de Lêvantamento de Preços da Agência Nâcional do Petróleo, Gás Natural e

Biocõmbustiveis -ANP, resumo semanal na cidade de Vitória de Santo Antão /PE, nos seguintes percentuais.

5.2.2. ôleo Diesel S1O - 0,6% (2ero viÍgula seis por cento), calculado sobre o preço médio ao consumidor
divulgado pelo sistsma de Levântamenlo de Pregos da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e

Biocombustivêis - ANP. resLmo semanal na cidade de Vitória de Santr) Antáo /PE, correspondenle à RS 5,67
(cinco Íêâis ê Sessentâ ê sete centavos) o litro, na data dâ assinaturil do presente conlrato.

5.3. Os prêços dos combustíveis, conÍorme a proposla apÍesentada pelâ CONTRATADA, será calculâdo
considerando o preço mêdio ao consumidor do liho do reÍerido cornbustivel divulgado pelo Sistema de
Levantamento de Preços da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustiveis - ANP. resumo
semanal na cidade de Vilória de Sânto Antão/PE, sobre o qual será deduzidr o valor correspondente ao percentual
do desconlo descrito no parágíafo anterior ê oíerecido peia CONTRATADA.

5.4. O valor do litío dos combustivêis será apurado pelo Fiscal do Contrato. mediante pesquisa realizada no site
da ANP - Agênciâ Nacionãl do Petróleo vigente na data de emissáo quinzenal da nota flscal

5.5. No valor acima êstáo incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execuçáo do
objeto, inclusive lributos e/ou impostos, encârgos sociais, trabalhistas. previdenciários, fiscais e comercrars
incidentes, taxa dê administraçâo, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contÍataÉo.

6. CúUSULA SEXTA . PAGAmENTO (art. 92, V e Vr)

6.1. O prazo para pagámento ao conlÍatado e demais 3ondições a ele reíerentes encontÍam-se deflnidos no
Termo de Referênciâ, anexo a esla Conlrato.

7. CúUSULA OITAVÂ - OBRTGAÇÕES DO CONTRATANTE (art- 92, X, Xt e XtV)

7.1. Sáo obÍigaçóes do Contratante

7.2. Exigir o cumprimento de todâs as obrigaeões assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus
anexos:

7.3. Receber o objeto no prâzo e condições estabelecidas no Íermo de Rel'erência

7.4. NotiÍicar o Contrâtâdo, por escrilo, sobre vicios, defeitos ou incorÍeçóes veriÍicadas no objeto íornecido, para
que seja por ele substituido, reparado ou corrigido, no total ou em parte. ás suas expensas.

7.5. Acompanhâr e fiscalizar a execuçâo do contrato ê o cumprimento das obrigações pelo Conlratado.

7.6. Efetuar o pagamenlo ao Contratado do valor corÍespondent
condiçóes estabelecidos neste Contralo e no Têrmo de Reierência

e âo fornecimenlo do objeto, no prazo. fo ae

7.7. Aplicar ao Contratado as sanÇóes previstas na lei e neste Contrato
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7.8. Cientificar ô órgão de repÍesentaÉo judicial para acr)ção dâs medidas cabiveis quando do descuml)rimenlo

de obrigações pelo Contlatado;

7.9 Explicitamente emilir decisâo sobre todas as solicitaçóes e reclamaçÕes relacionâdas à.execrrÇáo do

pràsentà Contrato, ressalvâdos os requerimentos manifestamente impertinentes, meranrente protelatórics ou de

nenhum interesse paÍa a boa execução do a.iuste.

T.lo.AAdministraÉoteráoprazodelmês,acontardadatadoprotocolodorequeÍimentoparadecidir.
admitida a pÍorrogaçáo motivada, por igual período.

7.11. Responder eventuais pedidos de Íeestabelecimento do equilíbrio econÔmico-Íinanceiro feitos pelo

conlratado no prazo máximo dê 15 (quinze) dias úteis

7.12. NotiÍicar os emilentês das gârantias quanlo ao inicio de pÍocêsso administrativo para apuÍaçâo de

descumprimento de cláusulss contratuais.

7.13. A AdministraÉo náo responderá por quaisquer compromassos assumidos pelo Contratado com terceiros,

ainda que vinculadoi à exgcuÉo do conirato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência

de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados

8. CúUSULA tloilA - oBRIGAÇÔES DO CONTRATADO (ârt. 92' XlV, XVI e XVll)

8.1. O Contratado deve cumpÍiÍ todas as obrigaçôes constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo

como êxclusivamênle seus os riscos e âs dêspesas dêcorrenles da boa e perfeita êxecução do objeto,

observando, ainda, as obrigaÉes a sêguir disposlas:

8.2. ResponsabilizaÍ-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto de acordo com o Código de Defesa do

ConsumidoÍ (Lei no 8.078, de 1990).

8.3. Comunicar ao contrâtante, no prazo máximo de 24 Ivinte e quatro) horas que antecede a dala da entrega os
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previslo, com a devida comprovaÇão

8.4. Atender às determinaÇôes regulares emitidas p€lo Íiscal ou gestor do conlralo ou autoridade superior (arl

í 37, ll, da Lei n.o 14j33 de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solcitados.

8.5. Reparar, coÍÍigi[, remover, re@nstruir ou substituir, às suas expensas. no total ou em parte, no prazo Íixado
pelo fiscal do contrato, os bens nos qúais se veÍalicaÍem vicios, defêitos ou ir'rcorreçóes resultanles da execução ou
dos materiais empregados.

8.6. ResponsabilizaÍ-se pelos vicios e danos decorrentes da execuçáo do objeto, bem como por todo e qualquer
dano causado à Administração ou terceiros, nâo rêduzindo essa responsabilidade a fiscalizaçã,1 ou o
acompanhamenlo da execuÉo conlraluãl pelo contrâlân:e. que Íicará aulorizado a desconlar dos pagamentos
devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente âos dânos sofridos.

8.7. Quando náo for possível a verificação da regulâÍidade online. o contralado dêvêrá entregar ao selor
responsável p€la fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para Íins de pagamento, os seguintes
documentos: 'l) pÍovâ de regularidade relaüva à SeguÍidâde Social. 2) certidão con,unta Íelativa aos tributos
fêdeÍais ê à Dívida Ativa dâ Uniáo, 3) certidôes que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou
Distrital do domicilio ou sede do contratadoi 4) Certidão de RegulaÍidade do FGÍS - CRF ê 5) Ceíidão Negativa
de Débitos Trabalhistas - CNDT.

8.8. Responsabilizar-se pêlo cumprimento de todas as obÍigaÇões trabalhistas, previdenciárias, Íiscais, comerciais
e as demais previstas êm legislação especifica, cuja inadimplência náo tranlifere a responsabilidade ao contratante
e não poderá onerar o objeto do contrato.

8.9. Comunicar ao Fiscal do contÍato, no Wazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anoÍmal ou
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

8.10. Paralisaí, por determinação do contÍatânle, qualquer atividade que não êsteja sendo executada de acordo
com a boa técnicâ ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bêns de terceiÍos

8.1 1. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obriqaÇó
condições exigidas para habilitâçáo na licitâção.

, lodas as
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8..12. cumpÍiÍ, durante lodo o periodo de execuçáo do conlíato, a reserva de cargos prevista em lei pare pessoa

com deíciência. para reabilitado da Previdência Sccial oU paÍa aptendiz, bem como aS reservas de caÍgos

previslas na legislação (art. 11ô, da Lêi n.o 14.133, de 2021).

8.13. Comprovâr a reserva de caÍgos a que se refere a cláusula âcima, no prazo fixado pelo Íiscal do contrato

com a indicação dos empregados que preencheram as refêridas vagâs (art. 116, parágrafo único. da Lêi n0

14.133, de 2021l.

8.14. Guardar sigilo sobre lodas as informaçôes obtidas em decorrência do cumprimento do contrato,

8.15. Arcar com o ónus decoÍÍente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta'

inclusive quanlo aos custos variáveis decorrentes de fatores íuturos e incertos, devendo complementâ-los, caso o

previsto inicialmente em sua proposta não seja satisÍatório para o âtêndimento do objeto da contrataÇâo, exceto

quando ocorrer algum dos evenlos arrolados no art. 124, ll d, da Lei n" 14 133 de 2021.

8.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes dê âmbito fêdeÍal, esladual ou municipal, as normas de

segurança do contrata nte.

8.17. Náo transfeÍir a oulÍem, o obieto do Contrato.

8.18. O transpoÍte, carga e a descarga dos produtos corÍerâo poÍ conta da(s) empresa(s) vencedor(as), sem
qualquer custo adicionâl solicitado posteriormente a SecrêtaÍia Municipal de Educaçáo. Esportes, Cultura, Turismo

e Juventude de Chã Grandê.

9. CúUSULA DÉCIMA- GARANTIA DE EXECUçÃO (art. 92, Xll)

9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execuçáo.

10. cúusulA DÉct A pRtiiEtRA - tNFRÂÇôEs E sANÇôÊs ADMlNlsrRATlvAs (an. 92, xlv)

10.1. Comote infraçáo administÍativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2021, o contratâdo que:
a) dêr causa à inexecução parcial do contÍato;
b) der causa à inexecuçáo parcial do contrato que cause grave dano à Adminislraçáo ou ao Íuncionamento
dos seÍviços públicos ou ao intêresse coletavo;
c) deÍ câusa à inexêcuÇáo total do conlrato;
d) ênsejar o rêlardamento da execução ou da entrega do objeto da contrataÇão sem motivo justiílcado,
e) apr$entar documêntaÉo falsa ou pÍestar declaraÉo Íalsâ durant€ a execuçáo do contrâto;
0 praticár ato fraudulento na execuçâo do contrato,
g) comportaÍ-se de modo inidôneo ou cometer íraude de qualqueÍ natureza;
h) praticar ato lesivo prêvislo no art. 50 da Lei no 12.846, de 10 de agosto de 2013.

'10.2. Sêráo aplicâdas ao contrâtado que inco.rer nas inírações acima descritas as seguintes sanções

i) Advêrtência, quando o contÍalado der causa à inexecuçâo parcial do contrato, sempre que náo se
justificar a imposiçáo de penalidade mais grave (art. 156, §2o. da Lei nô 14.133, de 2021):
ii) lmpodimento de licitare contratar, quando pralicadas as condutas descÍitas nas alineas "b . "c'e d do
subitem acima deste Conlralo, sempre que náo se justiíicar a imposição de penalidade mars gÍâve (aÍt. 156, §
40, da Lei no 1a.133, de 2021):
iii) Declaração dê inidoneidade paÍa licitaÍ e contretâr, quando praticadas as condutas descritas nas
alineas "e", 'f', "g'e'h'do subitem acima deste Contrato, bem como nas alineas 'b", c'e d", que justifiquenr
a imposiçáo d€ penalidade mais grave (art. '156, §5o, da Lei n" 14 133, de 2021).
iv) Multa:
(1) Moratória de 0,07% (sete centêsimos poÍ cento) do valor total do contralo por dia de atraso injustiílcado.
até o máximo de 29lo (dois poÍ cento), pela inobservância do prazo fixâdo para apresentaçáo, supleÍrentaçáo
ou reposiçáo da garantia.
a. O atraso superioÍ a 90 (noventa) dias autoriza a AdministrâÇão a promover a extinÇão do conlrato por
descumprimento ou cumprimenlo irrêgular de suas cláusulas, conforme dispôe o inciso I do arl '137 da Lei n
14.133. de 202'1.
(2) Compensalória, paÍa as infíações descritas nas âlineas e a 'h' do subitêm 11.1, de O.SO% a 30% do
valor do Contrato.
(3) compensalória, para a inexecução total do contralo prevista na alinea "c" do subitem 1'1.j. de 2096 a 30%
do valoÍ do Cottrato.
(4) Para inÍraçáo descÍita na alinea "b' do subitem 1 1 1. a multa será de 10% â 3oo/o do v o -aloo
(5) Para inÍraçóes descritâs na alinea "d' do subi:em 1 1.1 . â mu serâ de 20% a 30% d onlrato
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(6) para a iníração descritâ na allnea ".f do subiteíl '11.1, a rnulta serii Ce 0,5% a 30% do valor do (;ontrâto,

ressalvadas as seguintes inftações;

10.3. A aplicaÉo das sançóes previstas neste contrato náo exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integialdc dano causado ao Contratante (art. 156, §9o, da Ler n" 14 133, de 2021)'

10.4. Todas as sãnções previstas neste Contrato poderáo seÍ aplicadas cúmulativamente com a multa (art 156.

§7o, da Lei no 14.133, de 2021).

10.4..1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do anteressado no prazo dê '15 (quinze) dias

úleis. contado da data de sua intimaçáo (ârt. 157 da Lei n" 14.133, de 2021)'

10.4.2'seamultaaplicâdaeasindenizaçóescabiveisforemsupeÍioresaovalordopagamento
eventualmente devido pelo conlratânte ão contratado, além da perda desse valor, â diÍerença será

descontada da garantia prestâda ou será cobrada Jud cialmente (âÍt. 156, §8o, da Lei n0 14 '133. de 2021).

10.4.3. previaÍnente ao encaminhâmenlo à cobrança judiciâ|. â multâ poderá ser recolhida

administrativamefltê no prazo máximo de 1O (oez) dias. a contar da data do recebimento da comunicaÇâo

enviada pele autoridâdê comp€lênle.

10.S. A aplicação dâs sançôes rêalizaÍ-se-á em processo administrativo que asseguíe o contraditório e-a ampla

deÍesa ao bonúiado, obseÍvandc.se o procedimento previsto no caput e parágraíos do art. 158 da Lei no 14.'133.

de 202'1, paÍa as penalidades de impedimento de licitar e contratâr e de declaraçáo de inidoneidade para icitar ou

contrataÍ.

10.6. Na aplicaÉo das sanÉes seráo consid3rados (art 156, §1", da Lei n" 14.133, de 2021)

a) a nalureza e a gravidade da infÍação cometica,
b) as peculiaÍidâdes do caso concretol
c) as circunstâncias agrâvantes ou atenuantes:
d) os danos que dela provierem para o Contratante.
e) â implantaçáo ou o aperfeiçoamento de programa de
óÍgãos de controle.

integÍidade, conÍorme normas e oÍienlaçóes dos

'10.7. Os alos previstos como iníraçóes administrativas na Lei no 14.133, de 2021 ou em outras leis de licitaçóes
e contratos da AdministÍação Pública que tamfÉm sejam lipificados como alos lesivos na Lei no 12.846, de 2013,
seráo apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos. observados o rilo procediÍnêntal e auloridade
competente deíinidos nã referida Lei (ârt. 159).

10.8. A personâlidade juridicá do Contralado podeíá sêr desconsiderada sempre que utilizada com abuso do
direito para Íacilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilicitos previslos neste Contrato ou para provocar
confusáo patrimonial, e, nesse c€so, todos os eíeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica seráo estendidos
aos seus administrãdores e sócios com poderes de âdmirristraçáo, à pessoa luridica sucêssorâ ou á empresa do
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de diíeito, com o Contratado observados, em todos
os casos, o contraditóÍio, a ampla deíesa e a obrigatoriedade de análise iurídicâ prévia (art. 160, dâ Lei no 14.133,
de 2021).

10.9. O Contratantê deverá, no prazo máximo de 15 (quinzê) dias úteis, contado da data de aplicaçáo da sanção,
inÍoÍmar e manter atualizados os dados relativos ás sançóês por ela aplicadas, para fins de publicidade no
Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas
(Cnep), instituidos noámbitodo Poder Êxeculivo Federal. (Art 161. da Lei nó 14.133, de 2021)

10.í0. As sançóes de impêdimento de licitaÍ e contratar e declaração de inidoneidâde para licitar ou contratar
são passíveis de reabilitaÉo na foÍma do art. 163 da L.ei nô 14.133/21

10.1'1. Os débitos do contratado para com a Administração contratanle. resultantes de multa administrativa e/ou
indenizaçÕes, não inscritos em divida ativa poderão ser compensados, tolal ou paíciâlmente. com os créditos
devidos pelo referido órgão decorrentes destê mesmo conlrâto ou de outros conlralos administrativos que o
contratado possua com o mesmo órgão ora contrâtante, na forma da lnstruÇáo Normatrva SEGES/ME no 26, de 13
de abril de 2022.

1í. CúUSULA DÉCrUe SeCUHOI - DA EXTTNçÃO CONTRAÍUAL (ân. 92, XtX)

s parles ainda que S ilnles do
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'11.í. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigaçôes de ambâs
prazo estipulado para tanto.
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.l .l .2. se as obrigaçóes não Íorem cumpridas no prazo estipulado, a vigência Íicará prorrogâda até a conc usáo do

obiãto, caso em q'uedeverá a AdministÍação providenciar a readequaÇão do cronograma Íixado para o conlralo

1 i.3. Ouando a não conclusão do contrato referida no item anteÍior decorrer de culpa do contratado:

a) Íicará ele constituido em mora, sendo-lhe aplicáveis âs Íespectivas sançÓes administrativas: e

bi poderá a Administração optar pela extinçáo do contrato e, nesse caso, adolará as medidas admitidas em

lei para a continuidade da execuçáo conlratuâ1.

1.1.4. O contrato poderá seÍ extinto antes de cumpridas as obrigâçóês nele estapuladas, ou antes do prazo nele

Íixado, por algum dos motivos previslos no aÍtigo tiZ Oa Lei no 14 133121. bem como amigavelmente, âssegurados

o contraditório e a ampla deíesa.

1 1 .5. Nesta hipótesê, aplicâm-se também os artigos 138 e 139 da mesmâ Lei

1j.6. A alteraÉo social ou a modifcaÉo da Íinalidâde ou da estruturâ da empresa não ensejârá a extinçáo se

não restÍingir sua câpacidade de concluir o contrato.

11.6.i. Se a opêração implicar mudanÇa da pessoa iurídica contrâtâda deverá ser ÍoÍmalizado lermc aditivo

para alteraçâo subjetiva.

11.7. O termo dê extinçâo, sempre que possivel, seÍá precedido:

a) Balanço dos eventos coniratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b) Rêlaçáo dos pagamentos já êfetuados e ainoa dêvidos,
c) Indenizaçôês e multas.

11.8. A eúingão do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilibrio econômico-financeiro,
hipótese em que seÍá concedida indenizaçâo por meio de termo indenizatóno @n. 131, caput, da Lei n." 14.133. de
2021\.

11.9. O contrato podêrá ser exlinto caso sê constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica,
comercial, econômica, Íinancêira, trabalhisla ou civil com dirigente do órgão ou entidadê contratante ou com
agente púHico quê tenha desempenhado fungáo nâ licitâçáo ou atue nâ fiscalizaçáo ou na geslão do contrato, ou
que deles seja côniuge, companhêiro ou pâÍênte em linha rela, colateral ou por aÍinidade, atê o terceiro grau (art.

14, inciso IV, da Lei n.o 14.í33, de 2021).

rz. cúusula oÉctul rencernl - oorAçÃo oRçA ENrÁRra (art. 92, vu)

12.1. As despesas decorrentes da presente contrataçáo correrão à conta de recursos especificos consignados no
Orçamento deste exercício, na dolaçâo abaixo discriminada:

15.',t22.150'1.2.853
20j22.2001.2.854 Gl5) 3 3 90.30.00

(769) 3.3.90 30.00

'12.2. A dotação relaliva aos exercícios íinanc€iros subsequentes será indicada após aprovaÇáo da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes mediânte apostilamento

rg. cúusuLA oÉctMA QUARTA - Dos cAsos oMtssos (art. 92, t)

13.1. Os casos omissos seráo decididos pêlo contratante, segundo as disposiçôes contidas na Lei no 14 133, de
2021, e demais normas Íederais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as drsposiçóes contidas na Lei n" 8.078,
de 1990 - Código de DeÍesa do Consumidor- e noÍmas e principios gerais dos contratos.

14. cúusuLA oÉcrMA eutNTA - ALTERAÇôES

14.1 Eventuais altêrâçÔes contratuais reger-se-ão pela cisciplina dos ârts. 124 e seguinles da Lei no '14.133. de
2021.

ELEtúEitro oE
DEsPEsa

VALOR A EÍÍPENHAR
PoR oorAÇÁo

6000
9000

600't
9001

R$ 47.005,63
R$ 15.981 ,48

14.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais. os acréscimo
se fizerem necessários, alé o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado

USU ressões que
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14.3. As alteraçóes contraluais deveráo ser promcvidas mediânte celebÍação de têrmo aditivo, subÍEtidc à
prévia aprovaÉo da consultoria .iuridica do contÍatante, salvo nos casos de tustificada necessidade de ant(rcrpação
de seus efeitos, hipótêse em que a íormâlizâçáo do aditivo dêverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) rnês (ârt.
132 da Lei no 14.133, de 2021).

'14.4. RegistÍos que não caracterizâm allêraçáo do contrato podem ser realizados por simples lpostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. í 36 da Lei no 14 133. de 2021

ís. cúusuLA oÉcrua sexrn - puBLrcAçÃo

15.1. lncumbiÍá ao contratante divulgar o presenlê instrumenio no Porlâl Nacional de ContÍâtações Públicâs
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na lnternet, êm
atenção ao art. 91, caput, da Lei n.o 14.133, de 2021 , e ao art. 8", §2". da Lei o. 12.527 , de 201 1. cJc art. 7", §3o,
inciso V, do Decrelo i.7 724, de 2012.

rs. cúusuLl oÉcrua sÉrrua - roRo (art. 92, §r")

16.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Gravatá/PE para dirimir os liiígios que decoÍrerern da execuçâo desle
Termo de Contrato que não pudeÍêm ser compostos pela conciliaçáo, conforme art. 92, §1" da Lei no 14.133/21

Chã Grande/PE, 02 ce dezembto 2024

Neta

SecÍêtária ds Educaçáo, EspoÉes, Cultura, Turismo
e Juventude

CONTRATANTE

e
FN" 649.468.864 0

ecretário de G rno
CONTRATANTE

o

/^U"U*
José Leonârdo de Lirâ
cPF N'866.862.324-91

M. L. DE QUEIROZ FILHO LTDA
CONTRATÂDA

TESTEMUNHAS:

c ':or. Á6e 8?t{ - cz NOM
CPF: Ls.t7 q,44-r,

AV. sôo José, n" l0_1. cedkol cna cronle-ii. crC ss.eJa-ü:io
E-mqit ouvidpÍiq@crlosTgnOe,pB.go+br 
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